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~ ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

, \:(\tl\.. '\ ESTADO DO RIO DE JANEIRO' .
~ v~. LEI N.? I.I69, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1986 '" ,I

"E.stima a Receita e Fixa a DespeSa do Município de NOva Iguaçu para o
Exercício Financeiro de 1987".

A CAM..ARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. i2STADO DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESEN
TANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUlN'fiE LEI:

Cz$ 442.961.595,00

TOTAL GERAL DA 'RECEITA ' .

Al't. 1.0 ~ Fica aprovado O Orçamento Geral do Município de NOva Iguaçu, para o eX)ercíciOfinanceiro
de 1987, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, e que estima a Receita em Cz$ 477.107.290,00
(quatrocentos ,e setenta e sete milhões. cento e sete mil. duzentos e nOventa cruzados).

I

Art. 2.° - A Receita será realizada mediante arrecadação de tributos e outras fOntes de renda, na 101'_ Ima da legislação em vigor, Anexo I e das 'especificações constantes do Anexo II e seus subanexos, de acordo cOm :
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Cz$ 34.145.695,qO I
. ; I

C~ 477.107'290,oJ I

.RECEITAS 'DE CAPITAL '....•...................... ' .

AlienaçãO d·e BenS ,....... . . . . . . . . .. Cz$ 8.447,00
: ,Transferências de Capital Cz$ 34.137.248,00

Transferências da União Cz$ 34.137.248,00

. i o _seguinte desdobramentO:
;RECEITAS CORRENTES ' .
Receitas Tributárias Cz$ 105.570.492;00
R-eceitas Pátrimoniais '.. . . . . . . . . . . .. Cz$ 15.943. 102,00
Transferências Correrües Cz$ 265.718.055,00
Transferências da UniãO Cz$ 34.113.964,00 !
Transferências dos Estados Cz$ 231.604.091.00
Outras Receitas Correntes Cz$ 55.729.946;00



Alienação doa Bens o o o o o • o o o • o o • o o ••• '0' o o o •• o' • o •• o •••••••• o ••• o Cz$ 8.447,00
; ,Transferências de Capital o •• o o ••• , o o o. o o o" • o o •••••••••••• o o • • •• Cz$ 34. W7.248,00
- Transferências da União o o o. •• Cz$ 34.137.248,00

• ;.:··.'0' •.•.

. ......,...."- , l .:- ...,;

Cz$ 410559.650,00

Cz$ 421. 547.640,00

•••••••••• -••••••.••••.•••••••••••••••• '•••••••. s ••• 'TOTAL GERAL DA DESPESA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO ..... 00'0. o •••••• o o Cz$ 18.435.699,00'
SECo MUNICIPAL DE PLAN. E COORD. GERAL Cz$ 7.995.692,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o •••• o o Cz$ 37.244.674.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA o •• 00o • ,. ••••• o. ,Cz$ 35.048.064,00
SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS;E URBANISMO o ••••••••• o. Cz$ 62.500.272,00
SECRETARIA MUNIC. DE SERVIÇOS PÚBLICOS .. 'o o o ••••• o • o Cz$ 84.264.795,00
SECRETARIA MUNICIPAL, DE EDUCAÇÃO ' o •• o , • o • o o o •• Cz$ 124.954.263,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE .SAÚDE ., o o •••• o •• o."," Cz$ 26.105.252,00

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO o •••••••••• o o Cz$ 7.516.551,00
SEC. MUNIC. DE HABITAÇÃO ,,;E TRABALHO o ••••• o. o • o.. Cz$ 3.537.284,00
SECo MUNIC. DE TURISMO E ESPORTE .... '" ... o o.' o o' '" Cz$ 5.565.000,00
SEC. MUNIC. DE DESENVOLV. AGROPECUARIO .. ',' . o o o • o o o Cz$ 3.063.100,00'

- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ....•... o' • o o •• 00o Cz.$ 2.439.078,00
- .SEC. MUNIC.DECULTURA,CItNCIA E PESQ ;. o o. o' • o~o Cz$ 2.JQZ.:.916,0.9

RESERVA DE CONTINGÊNCIA .. 0.. : o: .. : ;;:~ .. " .•.•.. " 0:-:-"'::-" • : o ... :~.: ..

Dl- CÂMARA MUNICIPAL o" •••••••••••••••••• o' o o. o ••••• Cz$ 41.559.650,00
PODER EXECUTIVO .. , ' , o •• o o ••• o •• o •• o •••••••• o o o o ••• '. o

'. - DESPESA POR óRGÃOS DE GOVERNO E DE ADMINISTRAÇÃO
PODER LEGISLATIVO o ••••••••••••••••••••.•• 'o, o o o o ••• o o •• '0. o •••• o" o •••• o' ••••

TOTAL GERAL DA RECEITA o o o o o •• o" o •• o" •• ' o o, •• ' •• 0 ••• o ••••• o o ••••••• o o •••• o •• o
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Cz$ 477. 107 o 290,00 i !

Art. 3.° - A Despesa será realizada na fOrma dos anexos e quadros determinados, respectivamente, pe- j'

, Ias portarias n.o 25 de 14 de julho de 1976, D.o 64 de 12, de agosto de 1976 da Secretaria de Planejamento '

. ':---'(~, da Presidência da República ·a n.o 38 de 20 de julho de 1978, da Secretaria de Orçamento e Finanças da Secre- " 1...." :/ taria de Planejamento da, Presidência da República, COnfOrme discriminação saguinte:
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1

Cz$ 463. 1-07.290,00 j
Cz$ 14.000. 000,00 i

lu .- DESPESA .pOR FUNÇÕES DE GOVERNO
}- 01 - -L'EGISLATIVA .........................•••• ~•......•••••...• CzS 40.429.450JJO

.03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO ...••..••....••••••.••• Cz$107:025.950,OO
04 -'AGRICULTURA ........................••.••••...••••.... CzS. 3.063.100.00'
08~~ EDUCAÇAO LCUL:tURA ·Cz$ 121.832.179;00
10 HA:BITAÇÃO E URBANISMO Cz$ 63.864.980,00
.11 - INDúSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS Cz$ 3.485.000,00 "\,
13 .,--SAüDE ,:E SANEAMENTO Cz$ 48.103 .. 132.00
14 TRPJ3ALHO. ~ , ., ;. '" ." ., ' .. CiS 91.500,00
j 5· ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA .. : :.................. Cz$ 22.770.967.00
16 TRANSPORTE Cz$ 46.441.032,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA ".
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TOTAi GERAL DA DESP.ESA...............................•.•.• -.'•••.•• -.'..•..-. '. Cz$ 477.107;200;00)
11 ;

i Art. 4.° - Fica o RodeI' Executivo, de acordo cem o Art. 43 da Lei n.o 4.320 de 17 de março de 1964.autori-;
zado a abrir Crédito srplementar. mediante utilizaC':'í.'Jde reCUrsOsindicados a seguir, até o limit-e correspon- ;

t, dente a 30% (trinta por cento)' do totl;l.l da Receit~ 1fixadta nesta L~i. com as seguintes finalidades: ~\ I - Atender à. insuficiência nas dotações, 'especIa men e as' relatIvas a encargOs com pessoal, utilizando!
) COmOrecurso o .definido nO item II do § 1.0 do Art. 43 da Lei n.o 4.320. de 17 de março de 1964. . ,j

II - Atend-ar à programas fin2nciados pOr fPc"'it.::lScOm destinação ·específica. utiÚzandocomo rec1,lrso.o I
d~finido nO item I do § 1.0 cOmbinadn cOm o § ~D. ambos do Art. 43 da Lei n.o 4.320. de 17 de março de 1964~i

III - Atender à insuficiência nas dotações destina·das a programas prioritários, utilizando calDO recurso I

as disponibilidad-~s caracterizadas n~ item m..do § 1.0 do Art. 43. da Lei n.o ~.~20. de 17 ,de marçO ~e ~96~. '1'

. Art. 5.° - FICa o Poder Executivo autOrIzado a tomar medIdas necessanas para aJustar Os dIspend!os
ao comportamento efetivo da Recéita. . : :

.Parágrafo Único - Durante a execução do Orç8.mento. fica o Poder Executivo autorizado a ,reaI.izarj
operélcões de Crédito para antecipação da Receita, até O limite de 25% (vinte e cinco por centO) do total dai
Receita. , . .~I

Art. 6.° - O Pooer Executivo, no interesS8 d~ Ad ministração. poderá designar órgãos para rriovirrietI- I
tal' rlot;'lrnP-Satribuídas às Unidades Orçamentárias. ~ i

Art. 7.° - COm base no art. 1.0 do Decret-a-Lei n.o 1.377. de 12 de dezembro de 1974, deverá O Poder E~e- {

) cutivo. no 1.0 mês de vigência da.sta Lei. ~larorar 8.través do órgão competente. a prOgramação finán- '!

I,' ('pil"q de desembolso adequando-a. trimestralmente. de acordo COmas necessidades 'ecomportamento da re~:j
ceita. . . . ~,{

Art. 8.0 - O Or~8rnento Analítico devPfá ser ~nl"() v~do Dar Der'rp.to do Expcutivo.1 .

. Art. 9:° - A presente Lei entrará 'em viga,r a DI de janêiro de 1987, revogadas as disposições em contrário.j

PREBEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 10 DE DEZEMBRO DE 1986. ~
.---~' '1 ~
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